
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.176/2017

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando n°355/20í7 
da Subsecretária de Recursos Humanos na qual relata que estava sendo 

utilizado diversas vezes no mesmo dia o caitão vale transporte do Urbano 

de Guaratinguetá (TUG) em nome da servidora LUCIANA 

APARECIDA MARTINS FLORES FAUSTINO DE SOUZA, 
conforme extrato em anexo.

CONSIDERANDO ainda, que foi solicitado 

pela Subsecretária de Recursos Humanos no dia 31 de maio de 2017 a 
cópia do cartão para incluir no recadastramento, no entanto, a servidora 
alegou não estar em posse do mesmo; No dia seguinte solicitou o 

cancelamento do referido cartão junto a esta Administração, bem como, a 

Analista de Recursos Humanos, Sra. Márcia Teixeira Lambert, foi 
infonnada por funcionário(a) da Empresa Transporte Urbano de 
Guaratinguetá (TUG) que no dia 05 de Junho de 2017, o marido da 
servidora dirigiu-se ate à Empresa solicitando o cancelamento do cartão da 

esposa, que havia sido roubado.






